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REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

 

APOSENTADORIA POR IDADE  

  

Súmulas da TNU 

 
05 – A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei n

o 
8.213, 

de 24 de julho de 1991, devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins 

previdenciários. 

06 – A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade 

rurícula. 

14 – Para a concessão de aposentadoria rural por idade, não se exige que o início de prova 

material corresponda a todo o período equivalente à carência do benefício.   

24 – O tempo de serviço do segurado trabalhador rural anterior ao advento da Lei n
o 

8.213/91, sem o recolhimento de contribuição previdenciária, pode ser considerado para a 

concessão de benefício previdenciário do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), 

exceto para efeito de carência, conforme a regra do art.
 
55, §

 
2

o
, da Lei n

o 
8.213/1991. 

34 – Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser 

contemporâneo à época dos fatos a provar. 

41 - A circunstância de um dos integrantes do núcleo familiar desempenhar atividade 

urbana não implica, por si só, a descaracterização do trabalhador rural como segurado 

especial, condição que deve ser analisada no caso concreto.  

44 - Para efeito de aposentadoria urbana por idade, a tabela progressiva de carência prevista 

no art. 142 da Lei nº 8.213/91 deve ser aplicada em função do ano em que o segurado 

completa a idade mínima para concessão do benefício, ainda que o período de carência só 

seja preenchido posteriormente. 

46 - O exercício de atividade urbana intercalada não impede a concessão de benefício 

previdenciário de trabalhador rural, condição que deve ser analisada no caso concreto. 

54 - Para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de exercício 

de atividade equivalente à carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao 

requerimento administrativo ou à data do implemento da idade mínima. 

76 - A averbação de tempo de serviço rural não contributivo não permite majorar o 

coeficiente de cálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por idade previsto no art. 50 

da Lei nº 8.213/91. 

 

 

Súmulas das Turmas Recursais JEFs- RJ 
 

90 – É assegurado o direito à aposentadoria urbana por idade, desde que preenchidos os 

requisitos legais para tanto, quais sejam, idade mínima e carência, ainda que não 

simultaneamente, sendo irrelevante a perda da qualidade de segurado para a concessão do 

benefício. 

91 – É assegurado o direito à aposentadoria rural por idade, desde que preenchidos os 

requisitos legais para tanto, quais sejam, idade mínima e comprovação do exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao mês 



em que cumprido o requisito etário, em número de meses idêntico à carência exigida para 

concessão do benefício, independentemente de carência. 

 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ 

Para fins de reconhecimento do direito à aposentadoria por idade de trabalhador rural, a 

certidão de casamento que qualifique o cônjuge da requerente como rurícola não pode ser 

considerada como início de prova material na hipótese em que esse tenha exercido 

atividade urbana no período de carência. Precedentes citados: AgRg no REsp 947.379-SP, 

Quinta Turma, DJ 26/11/2007; e AgRg no Ag 1.340.365-PR, Quinta Turma, DJe 29/11/2010. 

AgRg no REsp 1.310.096-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 25/2/2014. 

Caso o trabalhador rural, ao atingir a idade prevista para a concessão da aposentadoria 

por idade rural (60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher), ainda não tenha alcançado o 

tempo mínimo de atividade rural exigido na tabela de transição prevista no art. 142 da Lei 

8.213/1991, poderá, quando completar 65 anos, se homem, e 60 anos, se mulher, somar, 

para efeito de carência, o tempo de atividade rural aos períodos de contribuição sob outras 

categorias de segurado, para fins de concessão de aposentadoria por idade “híbrida”, 

ainda que inexistam contribuições previdenciárias no período em que exerceu suas 

atividades como trabalhador rural. A modalidade “híbrida” foi introduzida pela Lei 

11.718/2008 para permitir uma adequação da norma para as categorias de trabalhadores urbanos 

e rurais, possibilitando ao segurado especial a soma do tempo de atividade rural sem 

contribuições previdenciárias ao tempo de contribuição em outra classificação de segurado, com 

a finalidade de implementar o tempo necessário de carência. Com isso, o legislador permitiu ao 

rurícola o cômputo de tempo rural como período contributivo, para efeito de cálculo e 

pagamento do benefício etário. Assim, sob o enfoque da atuária, não se mostra razoável exigir 

do segurado especial contribuição para obtenção da aposentadoria por idade híbrida, 

relativamente ao tempo rural. Por isso, não se deve inviabilizar a contagem do trabalho rural 

como período de carência. REsp 1.367.479-RS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

julgado em 4/9/2014. 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL DA 

APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

Na ausência de prévio requerimento administrativo, o termo inicial para a 

implantação da aposentadoria por idade rural deve ser a data da citação 

válida do INSS - e não a data do ajuizamento da ação. No julgamento do REsp 

1.369.165-SP, submetido ao rito do artigo 543-C do CPC, a Primeira Seção do STJ 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201310096
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201367479


firmou compreensão segundo a qual, na ausência de prévio requerimento 

administrativo, o termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez 

deve ser a data da citação da autarquia previdenciária federal, ao invés da data da 

juntada do laudo médico-pericial que atestou a invalidez do segurado. O caso em 

análise guarda certa identidade com o que já foi decidido naquela oportunidade, 

sendo desinfluente a natureza dos benefícios (aposentadoria por invalidez naquele 

e aposentadoria rural por idade neste). Isso porque, na linha do que já decido no 

REsp 1.369.165-SP, na ausência de interpelação do INSS, habitualmente tratada 

como prévio requerimento administrativo, a cobertura por parte da Previdência 

Social só deve ocorrer quando em mora, e a mora, no caso, só se verifica com a 

citação válida, não retroagindo à data do ajuizamento do feito. Ademais, a 

jurisprudência desta Corte também tem afirmado ser devido o benefício na data da 

citação válida da Administração Pública, quando ausente a sua prévia interpelação, 

nas seguintes hipóteses: concessão de auxílio-acidente regido pelo art. 86 da Lei 

8.213/1991 e não precedido de auxílio-doença; concessão de benefício assistencial 

previsto na Lei 8.742/1993; concessão de pensão especial de ex-combatentes; e 

pensão por morte de servidor público federal ou pelo RGPS. REsp 1.450.119-SP, 

Rel. originário Min. Mauro Campbell Marques, Rel. para acórdão Min. 

Benedito Gonçalves, julgado em 08/10/2014, DJe 1º/7/2015. 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. NATUREZA DO TRABALHO EXERCIDO 

IMEDIATAMENTE ANTES DE REQUERIMENTO DE APOSENTADORIA HÍBRIDA 

POR IDADE. 

O reconhecimento do direito à aposentadoria híbrida por idade não está 

condicionado ao exercício de atividade rurícola no período imediatamente 

anterior ao requerimento administrativo. A aposentadoria híbrida tem por 

objetivo alcançar os trabalhadores que, ao longo de sua vida, mesclaram períodos 

de labor urbano e rural sem, contudo, perfazer tempo suficiente para se aposentar 

em nenhuma dessas atividades, quando isoladamente consideradas, permitindo-se, 

por conseguinte, a soma de ambos os tempos. Assim, como a Lei 11.718/2008, ao 

alterar o art. 48 da Lei 8.213/1991, não trouxe nenhuma distinção acerca de qual 

seria a atividade a ser exercida pelo segurado no momento imediatamente anterior 

ao requerimento, tem-se como infundada a tese de que o cômputo de labor urbano 

e rural de forma conjunta apenas é possível quando a atividade rurícola tenha sido 

exercida por último. Precedente citado: AgRg no REsp 1.477.835-PR, Segunda 

Turma, DJe 20/5/2015. REsp 1.476.383-PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado 

em 1º/10/2015, DJe 8/10/2015. 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1450119
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1476383


DIREITO PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DA APOSENTADORIA HÍBRIDA POR 

IDADE E ADVENTO DA LEI 8.213/1991. 

É possível considerar o tempo de serviço rural anterior ao advento da Lei 

8.213/1991 para fins de carência de aposentadoria híbrida por idade, sem 

que seja necessário o recolhimento de contribuições previdenciárias para 

esse fim. A Lei 11.718/2008, ao alterar o art. 48 da Lei dos Planos de Benefícios 

da Previdência Social, não vedou a possibilidade de se computar o tempo de serviço 

rural anterior à vigência da Lei 8.213/1991 na carência da aposentadoria híbrida 

por idade nem exigiu qualquer recolhimento de contribuições para esse fim. 

Precedente citado: AgRg no REsp 1.497.086-PR, Segunda Turma, DJe 6/4/2015. 

REsp 1.476.383-PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, julgado em 1º/10/2015, DJe 

8/10/2015. 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REQUISITOS PARA APOSENTADORIA RURAL 

POR IDADE PREVISTA NO ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. RECURSO 

REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC E RES. STJ N. 8/2008). TEMA 642. 

O segurado especial (art. 143 da Lei n. 8.213/1991) tem que estar 

laborando no campo quando completar a idade mínima para se aposentar 

por idade rural, momento em que poderá requerer seu benefício. 

Ressalvada a hipótese do direito adquirido em que o segurado especial 

preencheu ambos os requisitos de forma concomitante, mas não requereu 

o benefício. A problemática do caso está no reconhecimento do benefício 

aposentadoria por idade rural àquele segurado especial que, nos moldes do art. 143 

da Lei n. 8.213/1991, não mais trabalhava no campo no período em que completou 

a idade mínima. Pois bem, o segurado especial deixa de fazer jus ao benefício 

previsto no art. 48 da Lei n. 8.213/1991 quando se afasta da atividade campesina 

antes do implemento da idade mínima para a aposentadoria. Isso porque esse tipo 

de benefício releva justamente a prestação do serviço agrícola às vésperas da 

aposentação ou, ao menos, em momento imediatamente anterior ao preenchimento 

do requisito etário. Na mesma linha, se, ao alcançar a faixa etária exigida no art. 

48, § 1º, da Lei n. 8.213/1991, o segurado especial deixar de exercer atividade 

como rural, sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentadoria 

rural pelo descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos 

para a aquisição do direito. O art. 143 da Lei n. 8.213/1991 contém comando de 

que a prova do labor rural deverá ser no período imediatamente anterior ao 

requerimento. O termo "imediatamente" pretende evitar que pessoas que há muito 

tempo se afastaram das lides campesinas obtenham a aposentadoria por idade 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1476383


rural. Assim, a norma visa agraciar exclusivamente aqueles que se encontram, 

verdadeiramente, sob a regra de transição, isto é, trabalhando em atividade rural 

por ocasião do preenchimento da idade. No caso do segurado especial filiado à 

Previdência Social antes da Lei n. 8.213/1991, o acesso aos benefícios exige, nos 

termos do art. 143, tão somente a comprovação do exercício da atividade rural. 

Dessa forma, como esse artigo é regra transitória -portanto, contém regra de 

exceção - deve-se interpretá-lo de maneira restritiva. Além disso, salienta-se que a 

regra prevista no art. 3º,§ 1º, da Lei n. 10.666/2003, que permitiu a dissociação da 

comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou (aposentadoria por 

tempo de contribuição, aposentadoria especial e aposentadoria por idade urbana), 

os quais pressupõem contribuição, não se aplica à aposentadoria por idade rural 

prevista no art. 143 da n. Lei 8.213/1991. Portanto, a despeito de a CF preconizar 

um sistema de seguridade social distributivo e de caráter universal, resguardando a 

uniformidade de direitos entre os trabalhadores urbanos e rurais, em favor da 

justiça social, não é possível reconhecer o direito do segurado especial à 

aposentadoria rural por idade, se afastado da atividade campestre no período 

imediatamente anterior ao requerimento. Precedente citado: Pet 7.476-PR, Terceira 

Seção, DJe 25/4/2011. REsp 1.354.908-SP, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, Primeira Seção, julgado em 9/9/2015, DJe 10/2/2016. 

 

 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 

 

Súmulas do STJ 

 
272 – O trabalhador rural, na condição de segurado especial, sujeito à contribuição 

obrigatória sobre a produção rural comercializada, somente faz jus à aposentadoria por 

tempo de serviço, se recolher contribuições facultativas. 

 

Súmulas do TRF- 2ª Região 

 
32 – Conta-se como tempo de efetivo serviço, para fins previdenciários, o período de 

atividade como aluno-aprendiz em escola técnica, exercida sob a vigência do Decreto n
o 

4.073/1942, desde que tenha havido retribuição pecuniária, admitindo-se como tal o 

recebimento de alimentação, vestuário, moradia, material escolar e parcela de renda 

auferida com a execução de encomendas para terceiros, à conta do orçamento da União, 

independente de descontos previdenciários. 

 

Súmulas da TNU 
 

16 – A conversão, em tempo de serviço comum, do período trabalhado em condições 

especiais, somente é possível relativamente à atividade exercida até 28 de maio de 1998 

(art.
 
28 da Lei n

o 
9.711/1998). 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1354908


18 – Provado que o aluno aprendiz de Escola Técnica Federal recebia remuneração, mesmo 

que indireta, à conta do orçamento da União, o respectivo tempo de serviço pode ser 

computado para fins de aposentadoria previdenciária. 

31 – A anotação na CTPS decorrente de sentença trabalhista homologatória constitui início 

de prova material para fins previdenciários. 

33 – Quando o segurado houver preenchido os requisitos legais para concessão da 

aposentadoria por tempo de serviço na data do requerimento administrativo, esta data será o 

termo inicial da concessão do benefício. 

50 - É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado 

em qualquer período. 

55 - A conversão do tempo de atividade especial em comum deve ocorrer com aplicação do 

fator multiplicativo em vigor na data da concessão da aposentadoria. 

75 - A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta 

defeito formal que lhe comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de 

veracidade, formando prova suficiente de tempo de serviço para fins previdenciários, ainda 

que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS). 

 

Súmulas das Turmas Recursais JEFs- RJ 
  

64 – Admite-se a conversão para comum do tempo de serviço prestado sob condições 

especiais em qualquer época, por não ter a Lei n
o 

9.711/1998 revogado o art.
 
57, §

 
5

o
 da Lei 

n
o 

8.213/1991. 

70 – É inviável a desaposentação no Regime Geral da Previdência Social para fins de 

aproveitamento do tempo de contribuição anterior para uma nova aposentadoria neste 

mesmo regime. 

89 – A anotação em CTPS goza de presunção relativa quanto à existência e duração do 

vínculo, só podendo ser desconstituída por prova documental inequívoca, em sentido 

contrário, inclusive para fins previdenciários. 

 

 
JURISPRUDÊNCIA DO STF 

 

Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/1991 e “desaposentação”  

O Plenário iniciou julgamento de recursos extraordinários em que se discute a possibilidade de 

reconhecimento da “desaposentação”, consistente na renúncia a benefício de aposentadoria, com 

a utilização do tempo de serviço ou contribuição que fundamentara a prestação previdenciária 

originária, para a obtenção de benefício mais vantajoso em nova aposentadoria. Na espécie, 

beneficiários do Regime Geral de Previdência Social - RGPS obtiveram êxito em ações judiciais 

ajuizadas em face do INSS para que lhes fosse concedido novo benefício previdenciário, em 

detrimento de outro anteriormente auferido, em razão da permanência dos segurados em 

atividade e do consequente preenchimento dos requisitos legais para uma nova modalidade de 

aposentação. O Tribunal, de início, rejeitou questão preliminar relativa à alegada nulidade do 

acórdão recorrido por suposta ofensa à cláusula de reserva de plenário (CF, art. 97), no ponto 

em que teria sido declarada, implicitamente, a inconstitucionalidade do § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/1991 (“O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência 

Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação 

profissional, quando empregado”). Asseverou não ter havido, no caso, declaração de 

inconstitucionalidade, visto que, ao afirmar a validade da “desaposentação”, o acórdão recorrido 

teria entendido, simplesmente, não haver na legislação brasileira norma específica que cuidasse 



do instituto e, portanto, não lhe seria aplicável a referida norma. Assinalou ter ocorrido 

interpretação do próprio sistema que disciplinaria o regime de previdência social. Reiterou, por 

fim, o quanto disposto no parágrafo único do art. 481 do CPC (“Os órgãos fracionários dos 

tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial, a argüição de inconstitucionalidade, 

quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a 

questão”), porquanto já haveria pronunciamento da Corte Especial do STJ sobre a matéria. 

No mérito, o Ministro Roberto Barroso (relator), deu parcial provimento aos recursos para 

assentar o direito dos recorridos à “desaposentação”, observados, para o cálculo do novo 

benefício, os fatores relativos à idade e à expectativa de vida — elementos do fator 

previdenciário — aferidos no momento da aquisição da primeira aposentadoria. Consignou que 

a Constituição instituiria para o RGPS duplo fundamento: contributividade e solidariedade. O 

caráter contributivo adviria do fato de os próprios trabalhadores arcarem com parte da 

contribuição social destinada à previdência social, nos termos dos artigos 195, II, e 201 da CF. 

Já o caráter solidário teria como base o princípio da dignidade humana e o fato de toda a 

sociedade participar, em alguma medida, do custeio da previdência. Afirmou que, por conta 

disso, e por se tratar de sistema de repartição simples, não haveria, no sistema brasileiro, 

comutatividade estrita entre contribuição e benefício. Aduziu que, dentro dessas balizas — 

solidariedade e caráter contributivo —, o legislador ordinário teria amplo poder de conformação 

normativa do sistema previdenciário. Entretanto, haveria dois limites ao mencionado poder: a) a 

correspondência mínima entre contribuição e benefício — embora não houvesse comutatividade 

rígida entre ambos —, sob pena de se anular o caráter contributivo do sistema; e b) o dever de 

observância ao princípio da isonomia, que seria objetivo da República, direito fundamental e 

princípio específico do RGPS (CF, art. 201, § 1º). Consignou serem estes dois limites os 

parâmetros da solução proposta no caso dos autos. Registrou que os aposentados do regime 

geral, diferentemente dos aposentados do regime próprio dos servidores públicos, seriam 

imunes à cobrança de contribuição previdenciária, nos termos do art. 195, II, da CF, porém, se 

voltassem a trabalhar, estariam sujeitos aos deveres impostos a todos os trabalhadores ativos, 

inclusive a contribuição social incidente sobre os salários percebidos na nova atividade. Frisou 

que a simetria de deveres, no entanto, não se repetiria no tocante aos seus direitos — na 

interpretação que se pretenderia conferir ao § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 —, tendo em conta 

que a norma disporia que o trabalhador que voltasse à ativa, após ter sido aposentado, receberia 

apenas salário-família e reabilitação profissional. Asseverou que violaria o sistema 

constitucional contributivo e solidário impor-se ao trabalhador, que voltasse à atividade, apenas 

o dever de contribuir, sem poder aspirar a nenhum tipo de benefício em troca, exceto os 

mencionados salário-família e reabilitação. Concluiu que a vedação pura e simples da 

“desaposentação” — que, ademais, não constaria expressamente de nenhuma norma legal —, 

produziria resultado incompatível com a Constituição, ou seja, obrigar o trabalhador a contribuir 

sem ter perspectiva de benefício posterior. 

O relator destacou que a “desaposentação” seria possível, visto que o § 2º do art. 18 da Lei 

8.213/1991, diferentemente do que alegado pelos recorrentes, não impossibilitaria a renúncia ao 

vínculo previdenciário original, com a aquisição de novo vínculo. Ressaltou, porém, que, para a 

concessão do novo benefício, deveriam ser levados em conta os proventos já recebidos pelo 

segurado — a despeito de serem válidos e de terem sido recebidos de boa-fé —, e as 

contribuições pagas após a aposentadoria original. Advertiu que essas condições levariam em 

conta a necessidade de que a fórmula atuarial que se aplicasse aos segurados fosse uma fórmula 

universalizável e que produzisse o mesmo resultado para todos os que se encontrassem em igual 

situação dentro do sistema. Observou que, nos termos do art. 29, I, da Lei 8.213/1991, o cálculo 

do benefício previdenciário se daria ao multiplicar-se a média aritmética das contribuições pelo 

fator previdenciário, este último composto por quatro variáveis: tempo de contribuição, alíquota 

de contribuição, idade e expectativa de vida. Indicou que, quanto às duas primeiras — tempo e 

alíquota de contribuição — dever-se-ia computar todo o período que antecedesse a 

“desaposentação”, isto é, tanto o período anterior, como o posterior ao estabelecimento do 

primeiro vínculo previdenciário. Já quanto às duas outras variáveis relativas ao fator 

previdenciário — idade e expectativa de vida —, que teriam como finalidade graduar o 

benefício em função do tempo que o segurado ainda viria a permanecer no sistema, asseverou 



que, para a efetivação da “desaposentação”, deveria ser considerado, como marco temporal, o 

momento em que o primeiro vínculo fora estabelecido. Ressaltou que a aplicação da fórmula 

descrita faria com que o segundo benefício, resultante da “desaposentação”, fosse intermediário 

em relação a duas situações extremas também aventadas: proibir a “desaposentação” ou permiti-

la sem a restituição de qualquer parcela dos proventos anteriormente recebidos. Registrou que a 

mencionada forma de cálculo produziria, ao redundar num aumento médio de 24,7% no valor da 

aposentadoria, custo fiscal totalmente assimilável. Aduziu, portanto, que, quem se aposentasse 

pela segunda vez, já tendo desfrutado dos benefícios do sistema por certo período, não iria se 

aposentar novamente, em condições iguais às daqueles que se aposentassem pela primeira vez e 

nunca tivessem sido beneficiários do sistema. A razão da diferença seria objetiva e não haveria 

legitimidade constitucional em se equiparar as duas situações, sob pena de se tratar igualmente 

desiguais. Afirmou que a solução proposta se afiguraria justa, porquanto o segurado não 

contribuiria para o sistema previdenciário em vão, mas também não se locupletaria deste último, 

além de preservar seu equilíbrio atuarial. Propôs que a decisão da Corte começasse a produzir 

efeitos somente a partir de 180 dias da publicação, o que permitiria ao INSS e à União que se 

organizassem para atender a demanda dos potenciais beneficiários, tanto sob o ponto de vista 

operacional, quanto do custeio. Além disso, prestigiaria, na maior medida legítima, a liberdade 

de conformação do legislador, que poderia instituir regime alternativo ao apresentado e que 

atendesse às diretrizes constitucionais delineadas. 

Em síntese, o Ministro Roberto Barroso assentou as seguintes diretrizes: a) inexistência de 

fundamentos legais válidos que impediriam a renúncia a uma aposentadoria concedida pelo 

RGPS para o fim de requerimento de um novo benefício mais vantajoso, tendo em conta as 

contribuições obrigatórias efetuadas em razão de atividade laboral realizada após o primeiro 

vínculo; b) exigência de que fossem levados em consideração os proventos já recebidos pelo 

interessado, com o objetivo de preservar a uniformidade atuarial, relacionada à isonomia e à 

justiça entre gerações; c) utilização, no cálculo dos novos proventos, dos fatores idade e 

expectativa de vida com referência ao momento de aquisição da primeira aposentadoria, de 

modo a impedir a deturpação da finalidade desses fatores como instrumentos de graduação dos 

benefícios segundo o tempo estimado de sua fruição pelo segurado; e d) produção dos efeitos da 

decisão a partir de 180 dias contados da publicação do acórdão, salvo edição de ato normativo 

para disciplinar a matéria de modo diferente. Em seguida, o julgamento foi suspenso. 

O Plenário retomou julgamento de recursos extraordinários em que se discute a possibilidade de 

reconhecimento da “desaposentação”, consistente na renúncia a benefício de aposentadoria, com 

a utilização do tempo de serviço ou contribuição que fundamentara a prestação previdenciária 

originária, para a obtenção de benefício mais vantajoso em nova aposentadoria — v. 

Informativo 762. Na presente assentada, a Corte apreciou também o RE 381.367/RS, que aborda 

a referida controvérsia — v. Informativo 600. O Ministro Dias Toffoli, de início, afirmou não 

vislumbrar inconstitucionalidade no § 2º do art. 18 da Lei 8.213/1991 (“O aposentado pelo 

Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência 

do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando 

empregado”). Além disso, não seria o caso de lhe conferir interpretação conforme o texto 

constitucional, a permitir, como pretendido, o recálculo dos proventos de quem, já aposentado, 

voltasse a trabalhar. Seria clara a interpretação que a União e o INSS dariam ao citado 

dispositivo, no sentido de que este, combinado com o art. 181-B do Decreto 3.048/1999 (“As 

aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, 

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis”), impediriam a 

“desaposentação”. Por outro lado, apesar de a Constituição não o vedar expressamente, o texto 

constitucional não preveria especificamente o direito que se pretende ver reconhecido, qual seja, 

a “desaposentação”. A Constituição disporia, de forma clara e específica, que ficariam 

remetidas à legislação ordinária as hipóteses em que as contribuições vertidas ao sistema 

previdenciário repercutissem, de forma direta, na concessão dos benefícios, nos termos dos 

artigos 194 e 195. A “desaposentação”, entretanto, não possuiria previsão legal. Assim, esse 

instituto não poderia ter natureza jurídica de ato administrativo, que pressuporia o atendimento 

ao princípio da legalidade administrativa. Nada obstante, se a aposentadoria tivesse sido 



declarada e se fizesse por meio de ato administrativo lícito, não haveria que se falar em 

desconstituição deste por meio da “desaposentação”, mesmo porque, sendo lícita a concessão do 

direito previdenciário, sua retirada do mundo jurídico não poderia ser admitida com efeitos “ex 

tunc”. 

O Ministro Dias Toffoli asseverou, ademais, que o fator previdenciário, instituído pela Lei 

9.876/1999, também deveria ser levado em consideração. Esse instituto, num primeiro 

momento, poderia até ser visto como um ônus para o trabalhador. Entretanto, o fator 

previdenciário permitiria que o contribuinte gozasse do benefício antes da idade mínima, com a 

possibilidade, inclusive, de escolher uma data para a aposentadoria, em especial quando 

entendesse que dali para a frente não conseguiria manter sua média contributiva. Portanto, a 

ideia de que o fator previdenciário imporia um ônus escorchante seria falsa. Sua instituição no 

sistema previdenciário brasileiro, na medida em que representaria, no formato em que instituído, 

instrumento típico do sistema de repartição, afastaria a tese de que a correlação entre as 

remunerações auferidas durante o período laboral e o benefício concedido implicaria a adoção 

do regime de capitalização. Por outro lado, a “desaposentação” tornaria imprevisíveis e flexíveis 

os parâmetros utilizados a título de “expectativa de sobrevida” — elemento do fator 

previdenciário —, mesmo porque passaria esse elemento a ser manipulado pelo beneficiário da 

maneira que melhor o atendesse. O objetivo de estimular a aposentadoria tardia, estabelecido na 

lei que instituíra o citado fator, cairia por terra, pois a “desaposentação” ampliaria o problema 

das aposentadorias precoces. Igualmente, não haveria violação ao sistema atuarial ao se vedar a 

“desaposentação”. Isso porque, ao contrário do que sustentado nos autos, as estimativas de 

receita deveriam ser calculadas considerados os dados estatísticos, os elementos atuariais e a 

população economicamente ativa como um todo. O equilíbrio exigido pela lei não seria, 

portanto, entre a contribuição do segurado e o financiamento do benefício a ser por ele 

percebido. Além do mais, o regime previdenciário nacional possuiria, já há algum tempo, feição 

nitidamente solidária e contributiva, a preponderar o caráter solidário. Por fim, ainda que 

existisse dúvida quanto à vinculação e ao real sentido do enunciado normativo previsto no art. 

18, § 2º, da Lei 8.213/1991, o qual impediria que se reconhecesse a possibilidade da 

“desaposentação”, na espécie caberia a aplicação da máxima jurídica “in dubio pro legislatore”. 

Se houvesse, no futuro, efetivas e reais razões fáticas e políticas para a revogação da referida 

norma, ou mesmo para a instituição e a regulamentação do instituto em comento, o espaço 

democrático para esses debates haveria de ser o Congresso Nacional. 

Por sua vez, o Ministro Teori Zavascki, ao acompanhar o Ministro Dias Toffoli, destacou, 

inicialmente, que o RGPS, como definido no art. 201 da CF e nas Leis 8.212/1991 e 

8.213/1991, teria natureza estatutária ou institucional, e não contratual, ou seja, seria 

inteiramente regrado por lei, sem qualquer espaço para intervenção da vontade individual. A 

natureza estatutária desse regime acarretaria, então, consequências importantes em relação à 

formação, à aquisição, à modificação e ao exercício dos correspondentes direitos subjetivos. No 

caso, os direitos subjetivos somente nasceriam, ou seja, somente se tornariam adquiridos, 

quando inteiramente aperfeiçoados os requisitos próprios previstos na lei — o ato-condição —, 

diferentemente do que ocorreria com os direitos subjetivos oriundos de situações individuais, 

que nasceriam e se aperfeiçoariam imediatamente, segundo cláusulas legitimamente 

estabelecidas pela manifestação de vontade. Em razão disso, a jurisprudência do STF 

enfatizaria, sistematicamente, que não haveria direito adquirido a determinado regime jurídico. 

Portanto, no âmbito do RGPS, que seria estatutário, os direitos subjetivos estariam 

integralmente disciplinados pelo ordenamento jurídico. Esses direitos seriam apenas aqueles 

legalmente previstos — segundo a configuração jurídica que lhes tivesse sido atribuída — no 

momento em que implementados os requisitos necessários à sua aquisição. Isso significaria que 

a ausência de proibição à obtenção ou ao usufruto de certa vantagem não poderia ser tida como 

afirmação do direito subjetivo de exercê-la. Na verdade, dada a natureza institucional do regime, 

a simples ausência de previsão estatutária do direito equivaleria à inexistência do dever de 

prestação por parte da previdência social. Consideradas as premissas expostas, verificou que as 

Leis 8.870/1994 e 9.032/1995 teriam extinguido a disciplina legal que previa a existência de 

pecúlios (Lei 8.212/1991, art. 18, § 2º, e Lei 8.213/1991, artigos 81, II, e 82, todos na redação 

originária). Aqueles seriam devidos, por exemplo, ao segurado aposentado por idade ou por 



tempo de serviço pelo RGPS que voltasse à atividade, quando dela se afastasse. O pecúlio, nesse 

caso, consistiria em pagamento único de valor correspondente à soma das importâncias relativas 

às contribuições do segurado, remuneradas de acordo com o índice de remuneração básica dos 

depósitos de poupança. No período em que vigente essa disciplina legal, a contribuição dos 

segurados do regime geral seria destinada à formação dos citados benefícios — os pecúlios —, 

ainda que não existissem formalmente fundos individuais. Ou seja, a contribuição do 

aposentado teria, na época, característica típica de regime previdenciário de capitalização e não 

de repartição. 

O Ministro Teori Zavascki ressaltou que a Lei 9.032/1995, ao ultimar o processo de extinção 

dos pecúlios, incluíra o parágrafo 4º ao art. 12 da Lei 8.212/1991 (“O aposentado pelo Regime 

Geral de Previdência Social-RGPS que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade 

abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às 

contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade Social”), e o parágrafo 3º 

ao art. 11 da Lei 8.213/1991 (“O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS 

que estiver exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado 

obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social”). Com isso, teria sido 

dada às contribuições vertidas pelo aposentado trabalhador finalidade diferente da que até então 

teria, típica de capitalização, e teriam passado a ser devidas para fins de custeio da seguridade 

social, e, portanto, um regime de repartição. Ficaria claro, então, que, a partir da extinção dos 

pecúlios, as contribuições pagas destinar-se-iam ao custeio atual do sistema geral de seguridade, 

e não ao pagamento, ou eventual incremento ou melhoria de futuro benefício específico para o 

próprio segurado ou para seus dependentes. Assim, presente o estatuto jurídico delineado, não 

haveria como supor a existência do direito subjetivo à “desaposentação”. Esse benefício não 

teria previsão no sistema previdenciário estabelecido atualmente, o que, considerada a natureza 

estatutária da situação jurídica em que se inseriria, seria indispensável para que gerasse um 

correspondente dever de prestação. Ademais, para se reconhecer o direito à “desaposentação” 

seria necessário declarar previamente a inconstitucionalidade — inexistente, visto que 

compatíveis com o caráter solidário do sistema — do parágrafo 2º do art. 18, e do parágrafo 3º 

do art. 11, ambos da Lei 8.213/1991, bem como do parágrafo 4º do art. 12 da Lei 8.212/1991. 

Declarada a inconstitucionalidade, porém, isso não geraria outra coisa senão o retorno ao “status 

quo” anterior, ou seja, o retorno aos pecúlios ou a restituição das contribuições vertidas. Não 

haveria como se criar, sob o pretexto dessa inconstitucionalidade, um terceiro benefício jamais 

previsto na legislação, o que iria contra a natureza estatutária antes aludida. Outrossim, a 

solidariedade, a respaldar, como dito, a constitucionalidade do sistema atual, justificaria a 

cobrança de contribuições pelo aposentado que voltasse a trabalhar. Este deveria adimplir seu 

recolhimento mensal como qualquer trabalhador, mesmo que não obtivesse nova aposentadoria. 

A razão de solidariedade seria essa, a contribuição de um não seria exclusiva desse, mas sua 

para a manutenção de toda a rede protetiva. O Ministro Roberto Barroso, relator do RE 

661.256/SC e do RE 827.833/SC, confirmou o voto proferido na assentada anterior. Asseverou 

que as duas soluções extremas — proibir a “desaposentação”, o que levaria à funcionalização 

plena do contribuinte; ou permiti-la sem levar em conta os proventos já recebidos, o que, além 

de anti-isonômico, estimularia as aposentadorias precoces —, seriam incompatíveis com a 

Constituição. Em razão disso, seria cabível a “desaposentação”, desde que considerados os 

saques já feitos no sistema. Em seguida, pediu vista dos autos a Ministra Rosa Weber. 

RE 661256/SC, rel. Min. Roberto Barroso, 29.10.2014.(RE-661256) 

RE 827833/SC, rel. Min. Roberto Barroso, 29.10.2014.(RE-827833) 

RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 29.10.2014.(RE-381367) 

 
JURISPRUDÊNCIA DO STJ 

 

Não é possível aplicar o prazo decadencial decenal previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 

aos casos de desaposentação. Com efeito, o referido dispositivo legal dispõe ser de dez anos o 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=661256&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=827833&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=381367&classe=RE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


prazo para a revisão de ato de concessão ou de indeferimento de benefício, não sendo aplicável 

ao caso de desaposentação, que indica o exercício do direito de renúncia ao benefício em 

manutenção a fim de desconstituir o ato original e, por conseguinte, obter uma nova 

aposentadoria, incrementada com as contribuições vertidas pelo segurado após o primeiro 

jubilamento. Nesse contexto, vale lembrar que a instituição desse prazo decadencial no direito 

previdenciário foi uma inovação que limitou a revisão dos critérios adotados para o cálculo da 

renda mensal inicial, que, até então, poderia acontecer a qualquer tempo. A interpretação a ser 

dada ao instituto da decadência previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 deve ser restritiva, haja 

vista que as hipóteses de decadência decorrem de lei ou de ato convencional, inexistentes para a 

hipótese ora tratada. REsp 1.348.301-SC, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 

27/11/2013. 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. ADICIONAL DE 25% PREVISTO NO ART. 45 DA 

LEI 8.213/1991 (GRANDE INVALIDEZ). 

O segurado já aposentado por tempo de serviço e/ou por contribuição que 

foi posteriormente acometido de invalidez que exija assistência 

permanente de outra pessoa não tem direito ao acréscimo de 25% sobre o 

valor do benefício que o aposentado por invalidez faz jus em razão de 

necessitar dessa assistência (art. 45, caput, da Lei 8.213/1991). Isso porque 

o mencionado dispositivo legal restringiu sua incidência ao benefício de 

aposentadoria por invalidez, não podendo, assim, ser estendido a outras espécies 

de benefícios previdenciários. REsp 1.533.402-SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, 

julgado em 1º/9/2015, DJe 14/9/2015. 

 

O segurado que manteve dois vínculos concomitantes com o RGPS – um na condição de 

contribuinte individual e outro como empregado público – pode utilizar as contribuições 

efetivadas como contribuinte individual na concessão de aposentadoria junto ao RGPS, 

sem prejuízo do cômputo do tempo como empregado público para a concessão de 

aposentadoria sujeita ao Regime Próprio, diante da transformação do emprego público 

em cargo público. De fato, o contribuinte possuía dois vínculos com o Regime Geral, um na 

condição de contribuinte individual e outro como empregado público, regido pela CLT. 

Entretanto, o tempo de serviço e as contribuições recolhidas na condição de contribuinte 

individual não se confundem com o vínculo empregatício mantido como servidor público. 

Assim, não há óbice para utilizar o tempo prestado ao estado no regime celetista para fins de 

aposentadoria estatutária e as contribuições como contribuinte individual na concessão da 

aposentadoria previdenciária por tempo de contribuição, não havendo falar em violação ao 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201348301
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp1533402


princípio da unicidade de filiação. Ademais, o art. 96 da Lei 8.213/1991 veda apenas que o 

mesmo lapso temporal, durante o qual o segurado exerceu simultaneamente uma atividade 

privada e outra sujeita a regime próprio de previdência, seja computado em duplicidade, o que 

não é o caso, pois não há contagem em duplicidade, uma é decorrente da contratação celetista, e 

outra da condição de contribuinte individual. AgRg no REsp 1.444.003-RS, Rel. Min. 

Humberto Martins, julgado em 8/5/2014. 

 

 

APOSENTADORIA ESPECIAL 

 

Súmulas do STF 

 
726 – Para efeito de aposentadoria especial de professores, não se computa o tempo de 

serviço prestado fora da sala de aula. 

 

Súmulas da TNU 
 

09 – O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial 

prestado. (ver recente decisão do STF). 

26 – A atividade de vigilante enquadra-se como especial, equiparando-se à de guarda, 

elencada no item 2.5.7 do Anexo III do Decreto n
o 

53.831/1964. 

49 - Para reconhecimento de condição especial de trabalho antes de 29/4/1995, a exposição 

a agentes nocivos à saúde ou à integridade física não precisa ocorrer de forma permanente.  

62 - O segurado contribuinte individual pode obter reconhecimento de atividade especial 

para fins previdenciários, desde que consiga comprovar exposição a agentes nocivos à saúde 

ou à integridade física. 

68 - O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da 

atividade especial do segurado. 

70 - A atividade de tratorista pode ser equiparada à de motorista de caminhão para fins de 

reconhecimento de atividade especial mediante enquadramento por categoria profissional.  

71 - O mero contato do pedreiro com o cimento não caracteriza condição especial de 

trabalho para fins previdenciários. 

 

Súmulas das Turmas Recursais JEFs- RJ 
 

99 – Aposentadoria especial subsiste após a Emenda Constitucional n
o
 20 nos termos do 

parágrafo 1
o
 do art. 201 da CF, sem exigência do requisito etário. 

 

JURISPRUDÊNCIA DO STF 

 

Aposentadoria especial e uso de equipamento de proteção  

O direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a 
agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o Equipamento de Proteção Individual 
(EPI) for realmente capaz de neutralizar a nocividade, não haverá respaldo 
constitucional à concessão de aposentadoria especial. Ademais — no que se refere a 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201444003


EPI destinado a proteção contra ruído —, na hipótese de exposição do trabalhador a 
ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do 
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do EPI, não 
descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria. Esse o entendimento 
do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu recurso extraordinário com 
agravo em que discutida eventual descaracterização do tempo de serviço especial, para 
fins de aposentadoria, em decorrência do uso de EPI — informado no PPP ou 
documento equivalente — capaz de eliminar a insalubridade. Questionava-se, ainda, a 
fonte de custeio para essa aposentadoria especial — v. Informativo 757. O Colegiado 
afirmou que o denominado PPP poderia ser conceituado como documento histórico-
laboral do trabalhador, que reuniria, dentre outras informações, dados 
administrativos, registros ambientais e resultados de monitoração biológica durante 
todo o período em que ele exercera suas atividades, referências sobre as condições e 
medidas de controle da saúde ocupacional de todos os trabalhadores, além da 
comprovação da efetiva exposição dos empregados a agentes nocivos, e eventual 
neutralização pela utilização de EPI. Seria necessário indicar a atividade exercida pelo 
trabalhador, o agente nocivo ao qual estaria ele exposto, a intensidade e a 
concentração do agente, além de exames médicos clínicos. Não obstante, aos 
trabalhadores seria assegurado o exercício de suas funções em ambiente saudável e 
seguro (CF, artigos 193 e 225). A respeito, o anexo IV do Decreto 3.048/1999 
(Regulamento da Previdência Social) traz a classificação dos agentes nocivos e, por sua 
vez, a Lei 9.528/1997, ao modificar a Lei de Benefícios da Previdência Social, fixa a 
obrigatoriedade de as empresas manterem laudo técnico atualizado, sob pena de 
multa, bem como de elaborarem e manterem PPP, a abranger as atividades 
desenvolvidas pelo trabalhador. A referida Lei 9.528/1997 seria norma de 
aplicabilidade contida, ante a exigência de regulamentação administrativa, que 
ocorrera por meio da Instrução Normativa 95/2003, cujo marco temporal de eficácia 
fora fixado para 1º.1.2004. Ademais, a Instrução Normativa 971/2009, da Receita 
Federal, ao dispor sobre normas gerais de tributação previdenciária e de arrecadação 
das contribuições sociais destinadas à previdência social e às outras entidades ou 
fundos, assenta que referida contribuição não é devida se houver a efetiva  utilização, 
comprovada pela empresa, de equipamentos de proteção individual que neutralizem 
ou reduzam o grau de exposição a níveis legais de tolerância.  
O Colegiado reconheceu que os tribunais estariam a adotar a teoria da proteção 
extrema, no sentido de que, ainda que o EPI fosse efetivamente utilizado e hábil a 
eliminar a insalubridade, não estaria descaracterizado o tempo de serviço especial 
prestado (Enunciado 9 da Súmula da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados 
Especiais Federais). Destacou, entretanto, que o uso de EPI com o intuito de evitar 
danos sonoros — como no caso — não seria capaz de inibir os efeitos do ruído. 
Salientou que a controvérsia interpretativa a respeito da concessão de aposentadoria 
especial encerraria situações diversas: a) para o INSS, se o EPI fosse comprovadamente 
utilizado e eficaz na neutralização da insalubridade, a aposentadoria especial não 
deveria ser concedida; b) para a justiça de 1ª instância, o benefício seria devido; e c) 
para a Receita Federal, a contribuição não seria devida e a concessão do benefício, sem 
fonte de custeio, afrontaria a Constituição (art. 195, § 5º). Realçou que a melhor 
interpretação constitucional a ser dada ao instituto seria aquela que privilegiasse, de 
um lado, o trabalhador e, de outro, o preceito do art. 201 da CF. Ponderou que, apesar 
de constar expressamente na Constituição (art. 201, § 1º) a necessidade de lei 
complementar para regulamentar a aposentadoria especial, a EC 20/1998 fixa, 
expressamente, em seu art. 15, como norma de transição, que “até que a lei 
complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 
permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda”. A concessão de 



aposentadoria especial dependeria, em todos os casos, de comprovação, pelo segurado, 
perante o INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, 
exercido em condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade física, 
durante o período mínimo de 15, 20 ou 25 anos, a depender do agente nocivo. Não se 
poderia exigir dos trabalhadores expostos a agentes prejudiciais à saúde e com maior 
desgaste, o cumprimento do mesmo tempo de contribuição daqueles empregados que 
não estivessem expostos a qualquer agente nocivo. Outrossim, não seria possível 
considerar que todos os agentes químicos, físicos e biológicos seriam capazes de 
prejudicar os trabalhadores de igual forma e grau, do que resultaria a necessidade de 
se determinar diferentes tempos de serviço mínimo para aposentadoria, de acordo 
com cada espécie de agente nocivo. A verificação da nocividade laboral para 
caracterizar o direito à aposentadoria especial conferiria maior eficácia ao instituto à 
luz da Constituição. O Plenário discordou do entendimento segundo o qual o benefício 
previdenciário seria devido em qualquer hipótese, desde que o ambiente fosse 
insalubre (risco potencial do dano). A autoridade competente poderia, no exercício da 
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa e constantes no laudo 
técnico de condições ambientais do trabalho, sem prejuízo do controle judicial. As 
atividades laborais nocivas e sua respectiva eliminação deveriam ser meta da 
sociedade, do Estado, do empresariado e dos trabalhadores como princípios basilares 
da Constituição. O Ministro Marco Aurélio, ao acompanhar o dispositivo da decisão 
colegiada, limitou-se a desprover o recurso, sem acompanhar as teses fixadas. O 
Ministro Teori Zavascki, por sua vez, endossou apenas a primeira tese, tendo em vista 
reputar que a segunda — alusiva a ruído acima dos limites de tolerância — não teria 
conteúdo constitucional. O Ministro Luiz Fux (relator) reajustou seu voto 
relativamente ao EPI destinado à proteção contra ruído. 
ARE 664335/SC, rel. Min. Luiz Fux, 4.12.2014. (ARE-664335) 
 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ 

O limite de tolerância para configuração da especialidade do tempo de serviço para o 

agente ruído deve ser de 90 dB no período de 6/3/1997 a 18/11/2003, conforme Anexo IV 

do Decreto 2.172/1997 e Anexo IV do Decreto 3.048/1999, sendo impossível aplicação 

retroativa do Decreto 4.882/2003, que reduziu o patamar para 85 dB, sob pena de ofensa 

ao art. 6º da LINDB. De início, a legislação que rege o tempo de serviço para fins 

previdenciários é aquela vigente à época da prestação, matéria essa já abordada de forma 

genérica em dois recursos representativos de controvérsias, submetidos ao rito do art. 543-C do 

CPC (REsp 1.310.034-PR, Primeira Seção, DJe 19/12/2012 e REsp 1.151.363-MG, Terceira 

Seção, DJe 5/4/2011). Ademais, o STJ, no âmbito de incidente de uniformização de 

jurisprudência, também firmou compreensão pela impossibilidade de retroagirem os efeitos do 

Decreto 4.882/2003. (Pet 9.059-RS, Primeira Seção, DJe 9/9/2013). Precedentes citados: AgRg 

no REsp 1.309.696-RS, Primeira Turma, DJe 28/6/2013; e AgRg no REsp 1.352.046-RS, 

Segunda Turma, DJe 8/2/2013. REsp 1.398.260-PR, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado 

em 14/5/2014. 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. TERMO INICIAL DE APOSENTADORIA 

ESPECIAL. 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=664335&classe=ARE&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=REsp%201398260


Se, no momento do pedido administrativo de aposentadoria especial, o 

segurado já tiver preenchido os requisitos necessários à obtenção do 

referido benefício, ainda que não os tenha demonstrado perante o INSS, o 

termo inicial da aposentadoria especial concedida por meio de sentença 

será a data do aludido requerimento administrativo, e não a data da 

sentença. O art. 57, § 2º, da Lei 8.213/1991 confere à aposentadoria especial o 

mesmo tratamento dado à aposentadoria por idade quanto à fixação do termo 

inicial, qual seja, a data de entrada do requerimento administrativo para todos os 

segurados, exceto o segurado empregado. Desse modo, a comprovação 

extemporânea de situação jurídica já consolidada em momento anterior não tem o 

condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento 

do direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento administrativo, 

quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria. Nessa ordem 

de ideias, quando o segurado já tenha preenchido os requisitos para a concessão 

da aposentadoria especial ao tempo do requerimento administrativo, afigura-se 

injusto que somente venha a receber o benefício a partir da data da sentença ao 

fundamento da ausência de comprovação do tempo laborado em condições 

especiais naquele primeiro momento. Pet 9.582-RS, Rel. Min. Napoleão Nunes 

Maia Filho, julgado em 26/8/2015, DJe 16/9/2015. 

 

Aposentadoria Especial 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL A CONTRIBUINTE 

INDIVIDUAL NÃO COOPERADO. 

É possível a concessão de aposentadoria especial prevista no art. 57, caput, 

da Lei 8.213/1991 a contribuinte individual do RGPS que não seja 

cooperado, desde que preenchidos os requisitos legais para tanto. De fato, 

o art. 57, caput, da Lei 8.213/1991 ("A aposentadoria especial será devida, uma 

vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver trabalhado sujeito 

a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15 

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei") não traça 

qualquer diferenciação entre as diversas categorias de segurados. Além disso, não 

se pode sustentar, tendo em vista o fato de o contribuinte individual não cooperado 

não participar diretamente do custeio do benefício, a inviabilidade de concessão da 

aposentadoria especial a ele. Realmente, os §§ 6º e 7º do art. 57 da Lei 

8.213/1991 atribuem a sociedades empresárias que possuam em seus quadros 

trabalhadores que exerçam atividade especial uma contribuição complementar com 

o escopo de auxiliar no custeio da aposentadoria especial. Ocorre que, embora os 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=Pet9582


benefícios previdenciários devam estar relacionados a fontes de custeio 

previamente definidas (princípio da contrapartida), essa exigência não implica 

afirmar que a fonte de custeio está intimamente ligada ao destinatário do benefício. 

Pelo contrário, o sistema previdenciário do regime geral se notabiliza por ser um 

sistema de repartição simples, no qual não há uma direta correlação entre o 

montante contribuído e o montante usufruído, em nítida obediência ao princípio da 

solidariedade, segundo o qual a previdência é responsabilidade do Estado e da 

sociedade, sendo possível que determinado integrante do sistema contribua mais 

do que outros, em busca de um ideal social coletivo. Desse modo, a contribuição 

complementar imposta pelos §§ 6º e 7º do aludido art. 57 a sociedades 

empresárias - integrantes com maior capacidade contributiva - busca, em nítida 

obediência ao princípio da solidariedade, equilibrar o sistema previdenciário em prol 

detodos os segurados, pois, conforme afirmado acima, o art. 57, caput, da Lei 

8.213/1991 não traça qualquer diferenciação entre as categorias de segurados. 

Ademais, imprescindível anotar que a norma prevista no art. 22, II, da Lei 

8.212/1991, a que o art. 57, §§ 6º e 7º, da Lei 8.213/1991 faz remissão, impõe às 

empresas uma contribuição com o escopo de custear o benefício previdenciário 

previsto nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/1991, isto é, aposentadoria especial, bem 

como os benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade 

laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, ou seja, visa custear 

também os benefícios por incapacidade relacionados a acidente de trabalho, para 

os quais não há restrição à sua concessão aos segurados contribuintes individuais, 

a despeito de não participarem da contribuição especificamente instituída para a 

referida contraprestação previdenciária. Além do mais, o art. 64 do Decreto 

3.048/1999, ao limitar a concessão da aposentadoria especial de modo taxativo ao 

segurado empregado, ao trabalhador avulso e ao contribuinte individual cooperado 

- afastando, portanto, o direito do contribuinte individual que não sejacooperado -, 

extrapola os limites da Lei de Benefícios que se propôs regulamentar, razão pela 

qual deve ser reconhecida sua ilegalidade. REsp 1.436.794-SC, Rel. Min. Mauro 

Campbell Marques, julgado em 17/9/2015, DJe 28/9/2015. 
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